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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área de 

Recuperação de Crédito, Falências e Recuperações Judiciais em conjunto com a 

Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter 

informativo, não constituindo opinião legal do escritório. Para mais informações, entre 

em contato com nossos advogados ou visite nossa página na internet. 
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1. Temas em Destaque  
______________________________________ 

Pedidos de recuperações judiciais 
registram alta em março, aponta Serasa 
Experian 

■Em março de 2024, foram registrados 
183 pedidos de recuperações judiciais 
(RJs) por empresas brasileiras, um 
crescimento de 94,7% em comparação 
ao mesmo período do ano passado, e de 

8,3% em relação a fevereiro deste ano.  

 

Os dados, que são do Indicador de 
Falências e Recuperação Judicial da 
Serasa Experian, mostram que este 
foi o maior número de 2024 até 
agora. Confira a seguir o gráfico com 
os dados dos últimos 12 meses: 
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“O aumento nas solicitações de 
recuperações judiciais é um reflexo 
do crescimento das empresas que 
se viram diante da iminência da 
insolvência. Primeiro precisamos ter 
uma redução da inadimplência para 
depois presenciarmos uma queda no 
número de pedidos de recuperações 
judiciais”, explica o economista da 
Serasa Experian, Luiz Rabi. O 
executivo acredita que a queda nas 
requisições de RJs deva acontecer a 
partir do segundo semestre. 

A análise mostrou, também, que o 
setor de "Serviços" liderou em 
pedidos de recuperações judiciais, 
com 71 demandas, seguido por 
"Comércio", com 48 requisições. Em 
seguida, ficaram "Primário", que teve 
33, e "Indústria", com 31. Veja, a 
seguir, o detalhamento desta visão: 

 

  

 

 

 

Micro e pequenas empresas puxam 
os crescimentos de RJs no Brasil 

Na visão por portes, as solicitações 
de recuperação judicial foram 
lideradas pelas “micro e pequenas” 
empresas (MPEs), com 136 pedidos.  

Os negócios de porte médio vieram 
em seguida (29) e, por último, os 
“grandes” (18). Confira na tabela a 
seguir o comparativo completo: 

 

Falências continuam em queda 

Os pedidos de falências 
apresentaram redução de 45,4% na 
comparação com o ano passado, 
com 53 casos registrados em março 
de 2024. Já a queda em relação a 
fevereiro foi de 33,8%. As “micro e 
pequenas” empresas lideraram em 
número de requerimentos (33), 
seguidas pelas pelas “médias” (11) e 
“grandes” (9). 
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Serasa Experian ajuda empreendedores 
contra a inadimplência 

Um dos principais motivos para as 
empresas terem dificuldade em 
pagar suas dívidas é por sofrerem 
inadimplência de seus próprios 
clientes. Por isso, a ferramenta da 
Serasa Experian de Recuperação de 
Dívidas dos clientes possui todo um 
aparato de cobrança, negativação e 
ganho de eficiência com mais 
agilidade. Tudo isso respaldado pela 
base nacional de negativados da 
Serasa Experian e que preza pelo 
bom relacionamento entre empresas 
e consumidores. Mais informações 
estão disponíveis na página oficial da 
Serasa Experian. 

Metodologia 

O Indicador Serasa Experian de 
Falências e Recuperações Judiciais 
é construído a partir do 
levantamento mensal das 
estatísticas de falências (requeridas 
e decretadas) e das recuperações 
judiciais e extrajudiciais registradas 
mensalmente na base de dados da 
Serasa Experian, provenientes dos 
fóruns, varas de falências e dos 
Diários Oficiais e da Justiça dos 
estados. O indicador é segmentado 
por porte. 

Serasa Experian em 17.04.2024. 

Comissão aprova inclusão de 
escritórios de advocacia e de 
arquitetura entre beneficiados pela Lei 
de Falências 

■A Comissão de Indústria, Comércio e 
Serviços da Câmara dos Deputados 
aprovou projeto de lei que altera a Lei 
de Falências para permitir a 
recuperação judicial e a decretação de 
falência por empresas que 
desempenham atividade intelectual, 
como escritórios de advocacia, de 
arquitetura, empresas de cultura, entre 
outras. 

Foi aprovado o texto do relator, 
deputado Vitor Lippi (PSDB-SP), em 
substituição ao Projeto de Lei 2480/23, 
dos deputados Da Vitoria (PP-ES), Félix 
Mendonça Júnior (PDT-BA) e Amom 
Mandel (Cidadania-AM). “Diante do 
dinamismo dessas atividades 
econômicas e do seu impacto 
econômico e social, cabe a alteração a 
fim de incluí-las nas normas de 
recuperação e falência”, disse o relator. 

O texto original autorizava também a 
decretação de recuperação e falência 
por cooperativas, o que foi excluído por 
Lippi no substitutivo aprovado. “Uma vez 
que a cooperativa é legalmente 
constituída de forma que cada 
associado contribui com bens ou 
serviços para o exercício da atividade 
econômica, cabe destacar que não há 
possibilidade de, em um processo de 
recuperação ou de liquidação pela 
falência, discriminar o patrimônio da 
cooperativa e de cada associado”, 
pontuou o relator. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11101-9-fevereiro-2005-535663-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11101-9-fevereiro-2005-535663-norma-pl.html
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A recuperação, judicial ou 
extrajudicial, tem como finalidade 
permitir que a empresa supere uma 
situação de crise econômica e 
financeira, mantendo o negócio em 
funcionamento. Já a falência é 
utilizada quando o empresário não é 
mais capaz de manter a atividade 
econômica e é forçado a encerrar a 
atividade para o pagamento de 
dívidas. 

Lei atual 

Atualmente, conforme a Lei de 
Falências, apenas sociedades 
empresárias podem recorrer aos 
mecanismos de recuperação e 
falência.  Segundo o Código Civil, 
essas sociedades são definidas 
como aquelas que exercem atividade 
econômica visando o lucro e a 
produção ou a circulação de bens ou 
de serviços. Por outro lado, não é 
considerado empresário quem 
exerce profissão intelectual, de 
natureza científica, literária ou 
artística. 

A aprovação do projeto foi 
recomendada, em setembro de 2023, 
pelo Centro de Estudos e Debates 
Estratégicos (Cedes) da Câmara dos 
Deputados, como resultado do 
estudo “Retomada econômica e 
geração de emprego e renda no pós-
pandemia”, desenvolvido entre 2021 
e 2022. 

Agência Câmara de Notícias em 23.04.2024. 

Projeto permite deságio a credor que 
não informa dados bancários na 
recuperação judicial 

■O Projeto de Lei nº 874/24 permite que 
o credor de empresa em recuperação 
se beneficie do pagamento com deságio 
mesmo que não tenha apresentado 
seus dados bancários durante a 
homologação do plano de recuperação 
judicial. O projeto, que tramita na 
Câmara dos Deputados, é baseado em 
jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) sobre a Lei de 
Recuperação e Falência. A lei permite 
que empresa em recuperação judicial 
pague seus credores com descontos, 
desde que estes concordem em 
assembleia geral. 

O deputado Jonas Donizette (PSB-
SP), autor da proposta, afirma que 
muitos credores não informam os 
dados bancários para recebimento 
dos valores, inviabilizando sua 
participação no processo de 
pagamento. 

Para ele, a ausência dos dados 
também prejudica as empresas, que 
ficam obrigadas a manter os valores 
em contas judiciais, além de terem 
de arcar com os custos para 
localizar os credores. “Não é justo 
que a recuperanda tenha que manter 
esse dinheiro parado, sendo que não 
há interesse dos credores em 
recebê-lo”, disse. 

Agência Câmara de Notícias em 04.04.2024.   

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10406-10-janeiro-2002-432893-norma-pl.html
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2397161&filename=PL%20874/2024
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11101-9-fevereiro-2005-535663-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11101-9-fevereiro-2005-535663-norma-pl.html
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2. Julgamentos Relevantes  
_________________________________________ 

STJ não vê abuso em voto de banco 
contra plano de recuperação que 
reduzia seu crédito em 90%. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Quarta Turma, por unanimidade, 

reformou acórdão do Tribunal de 

Justiça de São Paulo (TJSP) que havia 

considerado abusivo o voto de um 

banco credor contra a aprovação de 

plano de recuperação judicial que previa 

deságio de 90% em seu crédito. 

Para o colegiado, não seria razoável 

exigir do banco, titular de cerca de 

95% das obrigações da empresa 

devedora, que concordasse 

incondicionalmente com a redução 

quase total do seu crédito de cerca 

de 178 milhões de euros, em 

benefício da coletividade de credores 

e em detrimento de seus próprios 

interesses. 

Por considerar abusivo o voto do 

banco contra o plano apresentado 

pela devedora, o juízo de primeiro 

grau flexibilizou as regras para 

concessão da recuperação judicial, 

aplicando o instituto conhecido 

como cram down, o qual permite ao 

magistrado impor o plano ao credor 

discordante mesmo que não tenha sido 

alcançado o quórum legal para sua 

aprovação. 

Ao julgar recurso do banco contra a 

decisão de primeiro grau, o TJSP, 

por maioria, manteve o 

reconhecimento de abuso no 

exercício do direito de voto. De 

acordo com o tribunal, o banco não 

conseguiu demonstrar que a 

decretação da falência da empresa 

lhe seria mais benéfica do que a 

recuperação nos moldes propostos 

no plano. 

No recurso ao STJ, o banco alegou 

que a recuperação foi concedida 

sem o preenchimento cumulativo de 

todos os requisitos do artigo 58, 

parágrafo 1º, da Lei de Falência e 

Recuperação Judicial (LFR). 

Dois dos três requisitos legais para 

aplicação do cram down não foram 

cumpridos 

O relator do recurso, ministro 

Antonio Carlos Ferreira, apontou um 

precedente do STJ (REsp 1.337.989) 

que admitiu, em circunstâncias 

extremamente excepcionais, a 

concessão da recuperação na 

ausência do quórum estabelecido 

pelo artigo 45 da LFR e sem o 

atendimento simultâneo dos 

requisitos do artigo 58, parágrafo 1º, 

a fim de evitar o abuso do direito de 

voto por alguns credores e visando a 

preservação da empresa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art58
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art58
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art58
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1709688&num_registro=201102695785&data=20180604&formato=PDF
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art45
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Contudo, o ministro destacou que 

não se pode transformar essa 

exceção em regra. Segundo ele, 

o cram down é medida excepcional, 

cujo objetivo é superar impasses e 

permitir a continuidade da empresa.  

Justamente porque esse instituto 

exclui o voto divergente do credor, a 

LFR restringe o seu uso ao exigir o 

cumprimento cumulativo de três 

requisitos. 

Desses três, Antonio Carlos Ferreira 

afirmou que dois não foram atendidos 

no caso em julgamento: o voto favorável 

de credores que representem mais da 

metade do valor de todos os créditos 

presentes à assembleia, 

independentemente de classes (artigo 

58, parágrafo 1º, inciso I); e o voto 

favorável de mais de um terço dos 

credores na classe que tiver rejeitado o 

plano (artigo 58, parágrafo 1º, inciso II). 

 

 

 

 

 

 

Banco não incorreu em abuso do direito 

de voto 

O ministro também ressaltou que o 

deságio de 90% previsto no plano era 

mais significativo para o banco do 

que para os outros credores, 

considerando que seu crédito é de 

cerca de 178 milhões de euros, 

enquanto a soma total dos demais 

créditos não chega a 5% disso. 

O relator ainda ponderou que o 

banco não pretendeu a decretação 

de falência, mas apenas a 

convocação da assembleia de 

credores para a aprovação de um 

novo plano. Assim, segundo o 

ministro Antonio Carlos, sob 

qualquer perspectiva que se 

examine a controvérsia, o banco não 

incorreu em abuso do direito de 

voto, pois estava buscando de forma 

legítima a satisfação de seu crédito.  

Ao dar provimento ao recurso, a 

Quarta Turma determinou 

a intimação da devedora para a 

apresentação de um novo plano, a 

ser submetido aos credores. 

REsp. nº 1.880.358. 

 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=231155585&registro_numero=202001493588&peticao_numero=&publicacao_data=20240229&formato=PDF


 

8 
 

Recuperação judicial - Contrato 

estimatório -  Momento de constituição 

do crédito - Fato gerador - Vínculo 

jurídico que se estabelece com a 

entrega da coisa móvel ao consignatário 

- Contrato firmado antes do 

deferimento do pedido de recuperação 

judicial. Venda das mercadorias em data 

posterior - Natureza concursal do 

crédito - Art. 49, caput, da Lei nº 

11.101/2005. 

 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Terceira Turma, por unanimidade, 

entendeu que em contrato estimatório, 

se as mercadorias forem vendidas a 

terceiros após o processamento da 

recuperação judicial, os créditos das 

consignantes possuem natureza 

concursal, submentendo-se aos efeitos 

do plano de recuperação judicial. 

A controvérsia consiste em definir 

qual é o momento de constituição do 

crédito oriundo de contrato 

estimatório, a fim de analisar a sua 

sujeição ou não ao plano de 

recuperação judicial. 

Nos termos do art. 49, caput, da Lei 

nº 11.101/2005, estão sujeitos à 

recuperação judicial todos os 

créditos existentes na data do 

pedido, ainda que não vencidos. 

 

 

A noção de crédito envolve 

basicamente a troca de uma 

prestação atual por uma prestação 

futura. A partir de um vínculo 

jurídico existente entre as partes, 

um dos sujeitos cumpre com a sua 

prestação (a atual), com o que passa 

a assumir a condição de credor, 

conferindo à outra parte (o devedor) 

um prazo para a efetivação da 

contraprestação. Nesses termos, o 

crédito se encontra constituído, 

independente do transcurso de 

prazo que o devedor tem para 

cumprir com a sua contraprestação, 

ou seja, ainda que inexigível. 

A Segunda Seção desta Corte 

Superior, por ocasião do julgamento 

do REsp 1.843.332-RS, sob o rito dos 

repetitivos, fixou a seguinte tese 

(Tema 1051): "Para o fim de 

submissão aos efeitos da 

recuperação judicial, considera-se 

que a existência do crédito é 

determinada pela data em que 

ocorreu o seu fato gerador". 

Nos termos do que dispõem os arts. 

534 e 535 do Código Civil, pelo 

contrato estimatório, também 

chamado de "venda em 

consignação", o consignante entrega 

bens móveis ao consignatário, que 

fica autorizado a vendê-los, pagando 

àquele o preço ajustado, salvo se 



 

9 
 

preferir, no prazo estabelecido, 

restituir-lhe a coisa consignada.  

Nessa modalidade contratual, o 

consignatário não se exonera da 

obrigação de pagar o preço, se a 

restituição da coisa, em sua 

integridade, se tornar impossível, 

ainda que por fato a ele não 

imputável. 

Conforme assentado pela doutrina, o 

contrato estimatório apenas se 

aperfeiçoa com a efetiva entrega do 

bem móvel com o preço estimado ao 

consignatário, tratando-se, portanto, 

de contrato real. O consignante, ao 

entregar o bem móvel, cumpre com 

a sua prestação, com o que passa a 

assumir a condição de credor, 

ocasião em que é conferido à outra 

parte (consignatário/devedor) um 

prazo para cumprir com a sua 

contraprestação, qual seja, a de 

pagar o preço ajustado ou restituir a 

coisa consignada. 

Na hipótese, as recorrentes, 

integrantes do chamado "Grupo 

Abril", receberam em consignação 

diversas revistas das 

recorridas/interessadas (editoras) 

antes do ajuizamento do pedido de 

recuperação judicial, porém a venda 

a terceiros dessas mercadorias se 

efetivou em data posterior. 

O fato gerador do crédito em 

discussão ocorreu no momento em 

que as mercadorias foram entregues 

às recorrentes (consignatárias), isto 

é, antes do ajuizamento do pedido de 

recuperação judicial, quando se 

perfectibilizou o vínculo jurídico 

entre as partes, decorrente do 

contrato estimatório firmado, 

independente do transcurso do 

prazo que elas teriam para cumprir 

com a sua contraprestação (pagar o 

preço ou restituir a coisa), ou seja, 

ainda que o crédito fosse inexigível e 

ilíquido. 

Dessa forma, se após o 

processamento da recuperação 

judicial, as mercadorias foram 

vendidas a terceiros, o crédito das 

consignantes, evidentemente, possui 

natureza concursal, devendo se 

submeter aos efeitos do plano de 

soerguimento das recuperandas, 

nos termos do que determina o art. 

49, caput, da Lei nº 11.101/2005 

REsp. nº 1.934.930. 
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Recuperação judicial - Execução de 

título extrajudicial – Garantidores - 

Plano de recuperação – Novação - 

Extensão aos coobrigados - 

Impossibilidade - Garantias - Supressão 

ou substituição – Consentimento - 

Necessidade. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Segunda Seção, entendeu,  por 

unanimidade, que a cláusula que 

estende a novação aos coobrigados, 

oriunda da aprovação do plano de 

recuperação judicial da devedora 

principal, não é eficaz em relação aos 

credores ausentes da assembleia geral, 

aos que abstiveram-se de votar ou se 

posicionaram contra tal disposição, 

restando intactas, para esses, as 

garantias de seu crédito e seu direito de 

execução fora do âmbito da 

recuperação judicial. 

A jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça é firme no sentido de que as 

cláusulas que estenderam a novação, 

oriunda da recuperação judicial do 

devedor principal, aos coobrigados e 

avalistas não alcança o credor que não 

estava presente na assembleia geral de 

credores que aprovou o plano de 

recuperação judicial homologado pelo 

juízo universal, restando intactas as 

garantias de seu crédito e seu direito de 

execução fora do âmbito da 

recuperação judicial. 

A anuência do titular da garantia real 

é indispensável na hipótese em que 

o plano de recuperação judicial 

prevê a sua supressão ou 

substituição. 

No caso, em que a empresa credora 

da execução individual em curso não 

estava presente na assembleia geral 

de credores, as cláusulas que 

estenderam a novação aos 

coobrigados e avalistas não lhe 

alcançam, restando intactas as 

garantias de seu crédito e seu 

direito de execução contra os 

garantidores da dívida, fora do 

âmbito da recuperação judicial. 

Com efeito, não se suspende a execução 

individual contra os garantidores da 

empresa em recuperação, nos termos 

do art. 6º c/c o art. 49, § 1º, da Lei de 

Falências e Recuperação Judicial. 

O STJ consagrou na Súmula nº 581/STJ 

o entendimento segundo o qual "A 

recuperação judicial do devedor 

principal não impede o prosseguimento 

das ações e execuções ajuizadas contra 

terceiros devedores solidários ou 

coobrigados em geral, por garantia 

cambial, real ou fidejussória". 

Tal entendimento se compatibiliza 

com enunciado da Súmula n. 

480/STJ que já apregoava que "O 

juízo da recuperação judicial não é 

competente para decidir sobre a 

constrição de bens não abrangidos 

pelo plano de recuperação da 

empresa". 

AgInt nos EDcl no CC 172.379. 
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Execução de título extrajudicial – Penhora - 

Direitos aquisitivos de devedora sobre 

imóvel por ela alienado fiduciariamente - 

Posterior inadimplemento do contrato - 

Consolidação da propriedade em nome do 

credor fiduciário - Extinção dos direitos 

aquisitivos - Desaparecimento da coisa 

gravada - Levantamento da penhora - Saldo 

em favor do devedor fiduciante - Sub-

rogação. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Terceira Turma, por unanimidade, 

entendeu que que os direitos aquisitivos 

derivados da aquisição do imóvel 

alienado fiduciariamente (art. 835, XII, 

do CPC) desaparecem com a 

consolidação da propriedade em favor 

do credor fiduciário, ante o 

inadimplemento do devedor fiduciante. 

Cinge-se a controvérsia em saber se 

a consolidação da propriedade pelo 

credor fiduciário extingue o direito 

do devedor fiduciante à mencionada 

aquisição. 

No caso, em observância ao que 

dispõe o art. 835, XII, do CPC, a 

penhora se deu sobre os direitos 

aquisitivos derivados da aquisição do 

imóvel alienado fiduciariamente. 

Todavia, uma vez executada a 

garantia e consolidada a propriedade 

em favor do credor fiduciário, não 

mais subsistem aqueles direitos 

aquisitivos, pois a situação equivale 

ao perecimento ou desaparecimento 

da coisa submetida ao gravame, que 

não mais pode subsistir. Isso porque 

a penhora é ato de apreensão e 

depósito de um bem, que passa a 

responder pelo débito. 

Logo, se essa afetação não mais se 

faz possível, porque a propriedade 

do bem legalmente mudou de mãos 

pelo inadimplemento da compra e 

venda com garantia fiduciária, não 

mais se pode prosseguir na sua 

alienação judicial. 

A penhora em favor do credor 

exequente não tem força para 

impedir a consolidação da 

propriedade em favor do credor 

fiduciário, consoante o art. 27 da Lei 

nº 9.514/1997. A solução então passa 

pela substituição da penhora, 

medida que é permitida pelo Código 

de Processo Civil (arts. 847 a 849), 

mediante sua transferência para 

outros bens (art. 850) ou até nova ou 

segunda penhora (art. 851). 

Portanto, resta apenas a 

substituição do bem penhorado, com 

lavratura de novo termo, consoante 

dispõe o art. 849 do Código de 

Processo Civil no saldo que 

eventualmente restar do produto da 

venda pelo fiduciante. A subsistência 

do gravame apenas servirá como 

mero complicador na futura 

transferência ao adquirente do bem 

em leilão, dificultando a prática a 

sua formalização. REsp. nº 1.835.43. 
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Falência - Venda de imóvel após a 

decretação da quebra - Nulidade do 

negócio jurídico declarada de ofício pelo 

juízo falimentar - Possibilidade - Ação 

Revocatória - Desnecessidade - 

Violação ao art. 40, § 1º, do Decreto-lei 

nº 7.665/1945. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Quarta Turma, por unanimidade, decidiu 

que  à luz do Decreto-lei nº 7.661/1945, a 

anulação de negócio jurídico realizado 

pela empresa falida após a decretação 

da quebra prescinde do ajuizamento de 

ação revocatória, podendo ser 

pronunciada, de ofício, pelo juízo 

falimentar. 

Cinge-se a controvérsia em verificar 

se o juiz responsável pelo processo 

de falência pode declarar, nos autos 

do processo falimentar, a nulidade 

de negócio jurídico de compra e 

venda de imóvel realizado pela 

empresa falida após a decretação da 

quebra, independentemente da 

propositura de ação revocatória. 

A exigência da propositura de ação 

revocatória para a anulação de 

negócio jurídico realizado por 

empresa falida, após a decretação 

da quebra, não encontra respaldo no 

Decreto-lei nº 7.661/1945, sob pena 

de violação ao seu art. 40, § 1º, que 

não faz menção à necessidade do 

ajuizamento da referida demanda 

nesse tipo de situação. 

Independentemente da boa-fé de 

terceiros, o negócio jurídico nulo não 

é suscetível de confirmação, nem 

convalesce pelo decurso do tempo, 

nos termos do art. 169 do Código 

Civil. Ou seja, a boa-fé de terceiro 

adquirente não tem o condão de 

afastar a nulidade do negócio 

jurídico feito em desacordo com a 

lei. 

Assim, se a boa-fé não pode 

transformar um ato nulo em ato 

válido, a exigência de propositura de 

ação específica para que se declare 

a referida nulidade não é razoável.  

Ao contrário, não há sentido em se 

exigir o ajuizamento de ação que 

será julgada procedente, 

especialmente se há para o terceiro 

prejudicado a possibilidade de opor 

os embargos de terceiro previstos 

no art. 674 do CPC. 

Ademais, cabe ressaltar que não só o 

art. 40, § 1º, do Decreto-lei nº 7.661/45, 

mas também o art. 168, parágrafo único, 

do Código Civil indicam que a nulidade 

absoluta não só pode como deve ser 

pronunciada de ofício pelo juiz, 

independentemente de ação específica. 

REsp. nº 1.958.096. 
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Recuperação Judicial - Regularidade 

Fiscal – Comprovação - Certidões de 

regularidade fiscal -  Exigência da Lei nº 

14.112/2020 -  Ausência de apresentação 

- Impossibilidade - Compatibilidade com 

o princípio da preservação da empresa 

- Inaplicabilidade da nova interpretação 

às decisões homologatórias do plano 

anteriores à vigência da referida lei - 

Dispensa de certidões para contratar 

com o poder público e obter incentivos 

ou benefícios fiscais - Art. 52, II, da Lei 

nº 11.101/2005. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Quarta Turma, por unanimidade, decidiu 

que considerando-se a nova disciplina 

adequada a oportunizar, no contexto da 

recuperação judicial, o equacionamento 

também das dívidas fiscais do 

empresário e da sociedade empresária, 

infere-se que a partir da entrada em 

vigor da Lei n° 14.112/2020 torna-se 

exigível a apresentação das certidões 

de regularidade fiscal como condição 

para a homologação do plano de 

recuperação judicial, nos termos dos 

arts. 57 da Lei nº 11.101/2005 e 191-A do 

Código Tributário Nacional. 

A Lei nº 14.112/2020, que, a pretexto de 

introduzir nova disciplina acerca do 

parcelamento para empresários ou 

sociedades empresárias em 

recuperação judicial, trouxe diversas 

medidas que objetivam facilitar a 

reorganização da empresa recuperanda 

no que toca aos débitos tributários. 

 

Vale anotar, ainda, que não se 

constata a contradição insuperável 

entre as proposições 

consubstanciadas no princípio da 

preservação da empresa e o 

interesse público no recebimento 

das dívidas fiscais. Contrariamente, 

no microssistema em que se 

estrutura o direito recuperacional, o 

legislador supõe que a preservação 

da empresa deve coexistir com o 

interesse social na arrecadação dos 

ativos fiscais, por não constituírem 

enunciados antitéticos. 

No caso de não atendimento à 

decisão que determinar a 

comprovação da regularidade fiscal, 

a solução compatível com a 

disciplina legal é a suspensão do 

processo. Essa medida promove a 

descontinuidade dos efeitos 

favoráveis à recuperada, como a 

suspensão das execuções em seu 

desfavor e dos pedidos de falência. 

Em relação às dívidas fiscais 

estaduais e municipais, a exigência 

da apresentação das certidões de 

regularidade fiscal como condição 

para a homologação do plano de 

recuperação judicial depende da 

edição de lei específica acerca do 

parcelamento dos tributos de sua 

respectiva competência, observando-se 

que o art. 155-A do CTN. 
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Inicialmente, o Relator propôs a 

inaplicabilidade da nova disciplina 

aos processos de recuperação 

judicial ajuizados antes da vigência 

da Lei nº 14.112/2020. Ao longo dos 

debates, em prestígio à 

Colegialidade, o Relator se associou 

ao entendimento da Turma no 

sentido de que, no caso em questão, 

prevalece a disciplina anterior, 

porquanto a decisão homologatória 

foi proferida sob a vigência da Lei n° 

13.043/2014. 

Nesse sentido, a jurisprudência do 

STJ, ao interpretar o art. 52, II, da Lei 

n° 11.101/2005, em sua redação 

original, orientou-se no sentido de 

mitigar o rigor da restrição imposta 

pela norma, dispensando, inclusive, 

a apresentação de certidões para a 

contratação com o Poder Público ou 

para o recebimento de benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, a 

fim de possibilitar a preservação da 

unidade econômica. 

REsp. n° 1.955.325. 

 

 

 

 

 

 

Venda prematura do bem pelo credor 
fiduciário não justifica multa se busca e 
apreensão foi julgada procedente. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Terceira Turma,  decidiu que a multa de 
50% sobre o valor originalmente 
financiado em contrato de alienação 
fiduciária, prevista no artigo 3º, 
parágrafo 6º, do Decreto-Lei 911/1969, 
não pode ser aplicada quando a 
sentença de improcedência da ação de 
busca e apreensão é revertida em 
recurso. 

Na origem do caso, o banco credor, 
alegando falta de pagamento das 
prestações, ajuizou ação de busca e 
apreensão de um carro comprado 
mediante alienação fiduciária. O 
veículo foi apreendido liminarmente, 
mas o devedor quitou as parcelas 
em aberto, e o juízo determinou que 
o bem lhe fosse devolvido 
imediatamente. O veículo, entretanto, 
não pôde ser restituído porque já 
havia sido alienado a terceiro pelo 
banco. 

O juízo, então, proferiu sentença de 
improcedência do pedido e 
determinou que o banco pagasse ao 
devedor fiduciante o equivalente ao 
valor de mercado do carro na data 
da apreensão, além da multa de 50% 
do valor financiado, conforme o 
disposto no Decreto-Lei 911/1969. 
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O Tribunal de Justiça de Alagoas 
(TJAL) reformou a sentença para 
que a ação de busca e apreensão 
fosse julgada procedente, por 
entender que, ao purgar a mora, o 
devedor teria reconhecido 
implicitamente a procedência da 
ação. No entanto, como o banco 
alienou o carro prematuramente e 
sem autorização judicial, 
o acórdão manteve a condenação da 
instituição financeira a pagar o valor 
do bem acrescido da multa de 50% 
sobre o financiamento. 

Multa exige duas condições cumulativas 

O relator do recurso do banco no 
STJ, ministro Marco Aurélio Bellizze, 
afirmou que a multa prevista no 
artigo 3º, parágrafo 6º, do Decreto-
Lei 911/1969 tem por objetivo "a 
recomposição de prejuízos causados 
pelo credor fiduciário em razão da 
ação de busca e apreensão 
injustamente proposta contra o 
devedor fiduciante", conforme 
definido pela Terceira Turma ao 
julgar o REsp 799.180. 

De acordo com o ministro, esse 
dispositivo legal estabelece duas 
situações cumulativas para a aplicação 
da multa equivalente a 50% do valor 
originalmente financiado: a sentença de 
improcedência da ação de busca e 
apreensão e a alienação prematura do 
bem. 

No caso dos autos, embora o carro 
tenha sido alienado antecipadamente 
pelo banco credor, o relator 
assinalou que o tribunal estadual 
julgou a busca e apreensão 
procedente, o que torna inaplicável a 
multa de 50% em favor do devedor. 

Bellizze comentou também que o 
devedor não recorreu do acórdão que 
reformou a sentença para julgar a ação 
procedente, "de modo que não há como 
alterar essa questão no 
presente recurso especial". 

"Assim, havendo julgamento de 
procedência do pedido, tendo em 
vista o reconhecimento da dívida 
pelo devedor ao purgar a mora, não 
há como aplicar a multa prevista no 
artigo 3º, parágrafo 6º, do Decreto-
Lei 911/1969, visto que a ação de 
busca e apreensão não foi 
injustamente proposta contra o 
devedor fiduciante", declarou o 
ministro. 

REsp. nº 1.994.381. 

 

 

 

 

 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=652657&num_registro=200501898247&data=20061030&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=222719665&registro_numero=202104037532&peticao_numero=&publicacao_data=20231214&formato=PDF
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Determinada penhora de 30% de 

aluguéis de loja de devedor aposentado 

para saldar dívida trabalhista. 

■A Justiça do Trabalho determinou a 

penhora de 30% dos aluguéis de uma 

loja pertencente a um devedor, para 

saldar a dívida trabalhista. A decisão é 

do juiz Paulo Eduardo Queiroz Galvão, 

titular da 1ª Vara do Trabalho de 

Barbacena-MG, que julgou parcialmente 

procedentes os embargos do devedor 

para restringir a penhora, já que ela 

havia incidido sobre 100% dos aluguéis. 

A dívida trabalhista era de R$ 

31.848,47 e o processo tramitava 

desde abril de 2018. Após várias 

tentativas infrutíferas de 

recebimento do crédito, o juiz da 

execução determinou a penhora da 

integralidade dos aluguéis da loja, 

cujo valor mensal era de R$ 630,00.  

O imóvel comercial era acoplado ao 

imóvel residencial do devedor. Mas, 

na sentença, a penhora foi limitada a 

30% do valor da locação, equivalente 

a R$ 189,00 mensais. 

Em sua análise, o juiz considerou 

que os aluguéis penhorados 

complementam a renda mensal do 

devedor, que é aposentado e possui 

uma filha menor com deficiência, 

que necessita de cuidados especiais. 

 

A aposentadoria do devedor era de 

R$ 1.540,00 mensais, quantia que, 

nas palavras do magistrado, 

“evidentemente, não é suficiente 

para subsistência digna”. Ao 

restringir a penhora, o magistrado 

ainda levou em conta que o devedor 

possuía gastos decorrentes de 

necessidades especiais de filha 

menor, conforme comprovado por 

notas fiscais de compras de cadeira 

de banho, câmara de ar e 

reanimador manual de oxigênio 

infantil. 

Na decisão, foi ressaltado que a 

penhora de aluguéis tem 

fundamento no artigo 834 do CPC, 

que dispõe que podem ser 

penhorados, na falta de outros bens, 

os frutos e os rendimentos dos bens 

inalienáveis. A decisão também se 

baseou no entendimento consolidado 

na Súmula 486 do STJ, no sentido de 

que, estando o bem de família 

ocupado por terceiros ou disponível 

para locação, o aluguel 

correspondente somente será 

impenhorável se destinado a suprir 

a necessidade de subsistência do 

devedor ou de moradia da família.  

 

 

 



 

17 
 

A natureza privilegiada da dívida 

trabalhista foi considerada pelo 

magistrado para manter a penhora 

dos aluguéis, embora limitada a 30% 

do valor. O juiz ainda ressaltou que o 

processo tramitava desde abril de 

2018 e que “inúmeros percalços” 

impossibilitaram a satisfação do 

crédito, sem que o devedor 

demonstrasse qualquer interesse 

em quitar a dívida ou indicasse bens 

para garantir a execução. 

Ao finalizar, o julgador ponderou 

que, no contexto apurado, a medida 

que se  mostra “mais justa, razoável 

e equânime” é que a penhora recaia  

sobre 30% do valor da locação, o 

que, inclusive, havia sido sugerido 

pelo próprio devedor. Atualmente, o 

processo já está na etapa final da 

fase de execução. 

PJe nº 0010319-41.2018.5.03.0049. 


